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PORTARIA N" O3O. DE 02 DE JANEIRO DE 2025

Concede férias a servidor municipat e dú oalras
providências,

MIRO MULBEIER, Prefeito Municipal de Demrbadas,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Legislação vigente, €ffi especial ao art. 29 do Plano de Carreira do Magistério
Público do Município de Derrubadas (Lei Municipal no 1 .267/2017),

CONCEDE

Ao servidor municipal, ALArR cEMrN, no cargo de operador
de Máquinas, 40 (quarenta) dias de ferias já vencidas, a contar aà oztOttzo2s à
1010212025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 02 de
janeiro de 2025.
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